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LEI Nº 1.516/2024 

 

Autoriza a abertura de crédito especial, para os fins que 

especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal, 

por seus legítimos representantes aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 

em favor do Departamento Municipal de Administração, conforme o artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/1964, 

com a seguinte dotação orçamentária: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.04.00.04.122.0001.0028 - TRANFERÊNCIA FINANCEIRA À FUNDAÇÃO CARLOS SILVÉRIO 

DA ROCHA DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
   

   3350 41 - CONTRIBUIÇÕES 692 1.500.000.0000.000.029 17.000,00 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares a este crédito 

especial, respeitadas as demais prescrições constitucionais, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei 

Complementar nº 101/2000, até o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do montante previsto no artigo 

anterior. 

 

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 1º, decorrem de anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.08.04.10.305.0010.0028 - TRANFERÊNCIA FINANCEIRA À FUNDAÇÃO CARLOS SILVÉRIO 

DA ROCHA DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
   

   3350 41 - CONTRIBUIÇÕES 523 1.500.000.0000.000.029 17.000,00 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 03 de julho de 2024. 
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Prefeita Municipal 


